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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 15 de fevereiro de 2024, de forma online pelo 2 

Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. CAJEMA – Alteração do Plano de Ação; 5. 4 

SEMAS – Reprogramação Superávit; 6. Comissões; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data 5 

da Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h40min, com 6 

abertura realizada pela Presidente Melina, que sugeriu a alteração na ordem das pautas, 7 

antecipando as pautas 4 e 5, o que foi aprovado pelo colegiado. 4. CAJEMA – 8 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO: Passada a palavra para Edirceu, representante do 9 

Centro de Amparo Jesus Maria José (CAJEMA), que apresentou uma proposta para 10 

alteração do Plano de Ação do recurso da Deliberação n° 16/2022 CEDI/PR. Explica que 11 

receberam doação de equipamentos previstos inicialmente no Plano (halteres e bicicleta 12 

ergométrica), portanto os itens não foram adquiridos com o recurso, e houve alteração no 13 

valor dos computadores, sendo menor do que o previsto. Desta forma, há um saldo 14 

remanescente e solicitam a aprovação do colegiado para alteração do Plano de Trabalho 15 

para aquisição de mais 4 (quatro) computadores totalizando 8 (oito); mais 1 (uma) 16 

impressora totalizando 2 (duas),  e uma fragmentadora de papel. Após a apresentação, a 17 

alteração do plano foi aprovada pelo colegiado, bem como a utilização dos rendimentos 18 

de aplicação financeira do período para complementação do saldo remanescente. 5. 19 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – 20 

REPROGRAMAÇÃO SUPERÁVIT: Passada a palavra para Ana Paula, da Divisão 21 

Administrativa e Financeira, que explicou sobre o recurso do superávit financeiro 22 

levantado em 31 de dezembro de 2023, e solicita aprovação da indicação de Crédito 23 

Adicional Especial no Orçamento Geral da SEMAS para o exercício de 2024, na unidade 24 

orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, sendo: MANTER AS 25 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – AUXILIOS: R$ 213.654,14 (duzentos 26 

e treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e catorze centavos); SUBVENÇÃO 27 

SOCIAL: R$ 6.674,62 (seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois 28 

centavos). OFICINAS DE CONVIVÊNCIA IDOSOS - EQUIPAMENTOS E MATERIAL: R$ 29 

169.171,13 (cento e sessenta e nove mil, cento e setenta e um reais e treze centavos). 30 

Ana Paula explicou cada um dos recursos e como podem ser utilizados/destinados e após 31 

a apresentação e esclarecimento de dúvidas, a reprogramação para o exercício 2024 foi 32 

aprovada pelo colegiado, havendo uma abstenção na votação de aprovação. 2. ATA: 33 
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após a leitura na íntegra, foi feita a correção do número da ata, passando a constar “ata 34 

da 10ª Reunião Ordinária”, na linha 8. Após, a ata da 11ª Reunião Ordinária foi aprovada. 35 

3. EXPEDIENTE: 1) Ofício n° 3953/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social 36 

(SEMAS): Resposta ao Ofício n° 78/2023, encaminha resposta referente ao caso de P.G - 37 

Disque 100. Deliberação: responder o Disque 100 e arquivar. 2) Ofício n° 160/2023 – 38 

Ministério Público (MP): Informa sobre correição ordinária nos dias 24 a 26 de 39 

janeiro/2024, e convida a, querendo, apresentar manifestação. Devido à data, o 40 

documento já havia sido encaminhado para conhecimento do colegiado. Deliberação: 41 

arquivar. Os expedientes: 3) Ofício n° 3964/2023,  12) Ofício nº 146/2024 e 16) Ofício nº 42 

221/2024 – SEMAS, encaminham relatório de empenhos pagos referente a novembro de 43 

2023, dezembro de 2023 e janeiro de 2024, respectivamente. Deliberação: encaminhar 44 

para Comissão do Fundo. 4) Ofício nº 013/2024 - SEMAS: Resposta ao Ofício nº 85/2023, 45 

encaminha relatório informativo referente ao caso de M.B.G. e D.A.S.G. Deliberação: 46 

responder o Disque 100 e arquivar. 5) E-sic 202311271100366789: Denúncia contra a 47 

entidade Bosque Sênior. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 6) 48 

Ofício nº 62/2024 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 86/2023, encaminha resposta referente 49 

ao caso de A.C.S - Disque 100. Deliberação: responder o Disque 100 e arquivar. 7) e-mail 50 

- Lar Santa Maria: Documentos para nova inscrição no CMDI. Deliberação: encaminhar 51 

para Comissão de Assessoramento. 8) Ofício nº 02/2024 - CAJEMA: Solicitação de pauta 52 

para apresentar alteração do Plano do Termo de Fomento CEDI. O assunto foi 53 

apresentado pela instituição na pauta 4. 9) Ofício nº 119/2024 - SEMAS: Resposta ao 54 

Ofício nº 01/2024, encaminha relatório informativo referente ao caso de V.L.P. 55 

Deliberação: responder o Disque 100 e arquivar. 10) Ofício nº 120/2024 - SEMAS: 56 

Resposta ao Ofício nº 04/2024, encaminha relatório informativo referente ao caso de 57 

E.M.C.B.A. Deliberação: reiterar Ofício para a SEMAS, solicitando que seja feita 58 

orientação para a pessoa idosa. 11) Ofício nº 121/2024 - SEMAS: Resposta ao Ofício nº 59 

03/2024, encaminha relatório informativo referente ao caso de M.B.G e D.A.S.G. 60 

Deliberação: responder o Disque 100 e arquivar. 13) NOTA CODAR nº 02/2024: Fundos 61 

da Pessoa Idosa - NOTA CODAR nº 02/2024 e anexos da RFB. O Fundo Municipal dos 62 

Direitos do Idoso de São José dos Pinhais está habilitado a receber doação por meio do 63 

Programa Gerador da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 64 

Física (DIRPF). Deliberação: arquivar. 14) Ofício nº 154/2024 - SEMAS: Resposta ao 65 

Ofício nº 82/2023, encaminha relatório informativo referente ao caso de E.S. Deliberação: 66 
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responder ao Disque 100 que não foi possível fazer o contato através dos dados 67 

apresentados, e arquivar. 15) E-sic 202401292413731715 : Denúncia relacionada a 2 68 

idosas em possível situação de vulnerabilidade. Deliberação: encaminhar para a SEMAS, 69 

solicitando averiguação. 5. COMISSÕES: A Conselheira Patrícia encaminhou e-mail 70 

solicitando a substituição na Comissão de Divulgação, visto que solicitou sua substituição 71 

no conselho. Foi deliberado encaminhar Ofício para a SEMED solicitando a confirmação 72 

dos representantes da pasta no CMDI, e aguardar a nova indicação para substituição. 6. 73 

OUTROS: A reunião de 28 de outubro foi transferida para o dia 29 de outubro, terça-feira, 74 

devido ao decreto de ponto facultativo. A Conselheira Jovana solicita pauta para a 75 

próxima reunião para apresentar a metodologia da Pastoral da Pessoa Idosa, que foi 76 

aprovada pelo colegiado.  7. INFORMES GERAIS: não houve. 8. DATA DA PRÓXIMA 77 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 25 de março, de forma online. Nada mais a ser declarado, a 78 

Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que 79 

após lida será aprovada. 80 


